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  CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANTIM GIDEÃO SOARES MATTOS

  ESTADO BAHIA

Ata da Sessão Ordinária  da Câmara Municipal de Itarantim Gideão Soares 
Mattos, realizada no dia 20  de novembro   de 2023.


Aos vinte   dias  do mês de novembro , do ano dois mil e vinte e três , às 18:00 
horas, na sede da Câmara Municipal de Itarantim Gideão Soares Mattos, Estado da 
Bahia,  conforme Lei Municipal n° 007/2021, Praça Antônio Florindo de Souza Dantas n.º 
105, Plenário Vereador Francisco Oliveira Santos,  sob a Presidência do Vereador Ozeas 
Mares Gigante que depois  ter verificado o Livro de Presenças dos Senhores Vereadores 
e constatado o quorum  legal , conforme o art. 188  do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Itarantim -  Resolução  nº  003/2022 ,  deu por aberta a  sessão  e  após 
saudou  os colegas Vereadores,  blogs de Itarantim, moradores da Zona Rural e do  
Distrito de Ribeirão do Salto , Vereador Nei da Cidade de Iguaí,  funcionários ,  público 
presente e a jovem Kiarelly que assiduamente assiste as Sessões.  Em seguida, informou 
que esta sessão não está  sendo transmitida, devido falha de comunicação . Conforme o  
artigo 189 , o Sr. Presidente passou  para  o EXPEDIENTE  e  em seguida ,  o 1º Secretário, 
o Vereador Leandro Ferreira Nascimento fez  a leitura das atas das sessões anteriores 
que foram aprovadas por unanimidade  de votos e com base no art. 190 fez  a leitura  
das seguintes matérias do expediente:  Leitura do PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 011/2023  de autoria do Vereador Ozeas  Mares Gigante -  “CONCEDE TÍTULO DE 
CIDADÃO  HONORÁRIO  DE ITARANTIM AO  ATLETA E TREINADOR , SR. EMÍLIO 
GONÇALVES DE ALMEIDA”, (CONHECIDO POR CARLOS TRIVELA);Leitura do PROJETO DE 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 012/2023 de autoria do Vereador Leandro Ferreira 
Nascimento - CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO BENEMÉRITO DE  ITARANTIM AO SENHOR 
ROBERTO CARLOS GONÇALVES VIANA”; Leitura da Indicação  n.º  059/2023 de autoria 
do Vereador Robson de Souza Dantas, solicitando ao Exm.º Sr. Prefeito Municipal , Fabio 
Pereira Gusmão,   através da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, para que sejam 
tomadas medidas referentes a disponibilização de mil (1000), horas de retro 
escavadeira para fazer pequenas aguadas, em  atendimento  aos  pequenos produtores 
rurais do nosso  município; Leitura da Indicação  n.º  060/2023 de autoria do Vereador 
Vereador Robson de Souza Dantas, solicitando ao Exm.º Sr. Prefeito Municipal , Fabio 
Pereira Gusmão, ações para atender com urgência as regiões: Rancho Queimado, 
Laranjeira, Felicíssimo e outras que estão  afetadas pela ausência de chuvas ,  causando 
prejuízos aos cultivos agrícolas e dificultando o armazenamento de água para consumo 
humano e para os animais .Com base no artigo 193 iniciou a ordem do dia  e não houve 
nenhum matéria para votação .  Nada  mais havendo a tratar,  o Senhor Presidente deu 
por encerrada a sessão e para constar, eu…………..…….., Secretária, lavrei  a presente ata,  
conforme o art. 184  do Regimento  Interno , que  depois de lida e achada conforme, vai 
por mim assinada e pelos Vereadores presentes.
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  CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANTIM GIDEÃO SOARES MATTOS

  ESTADO BAHIA

Ata da Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Itarantim Gideão Soares Mattos, 
realizada no dia 21  de novembro  de 2023.


Aos vinte e um  dias  do mês de novembro , do ano dois mil e vinte e três  às 18:00 
horas, na sede da Câmara Municipal de Itarantim Gideão Soares Mattos, Estado da Bahia,  
conforme Lei Municipal n° 007/2021, Praça Antônio Florindo de Souza Dantas n.º 105, 
Plenário Vereador Francisco Oliveira Santos,  sob a Presidência do Vereador Ozeas Mares 
Gigante que após ter verificado o Livro de Presenças dos Senhores Vereadores 
e constatado o quorum legal, conforme o art. 188  da Resolução n.º 003/2022 -  
Regimento Interno ,  deu por aberta a sessão,  após  saudou a todos e   com base no artigo 
189  passou   para  o EXPEDIENTE e não  houve ata  para a leitura  e conforme  o art. 190 , 
o 1º Secretário, o Vereador Leandro Ferreira Nascimento fez   a  seguinte  leitura  Bíblica: 
Evangelho de Lucas 11:28 que diz: “Mas ele disse: Antes bem-aventurados os que ouvem 
a palavra de Deus e a guardam”. Em seguida, o 1º Secretário, o Vereador Leandro Ferreira 
Nascimento fez  a leitura  das seguintes matérias do expediente: Leitura dos  Pareceres das 
Comissões  Permanentes de:  Constituição , Justiça e Redação Final e Educação, Cultura, 
Esporte, Saúde e Assistência Social ao PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 011/2023  de 
autoria do Vereador Ozeas  Mares Gigante e ao PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 
012/2023 de autoria do Vereador Leandro Ferreira Nascimento .  Leitura dos Pareceres das 
Comissões Permanentes de: Constituição , Justiça e Redação Final e Comissão Permanente de Obras, 
Serviços Públicos, Urbanismo, Agricultura e Meio Ambiente  as seguintes Indicações: Indicação  n.º  
059 e 060/2023  de autoria do Vereador Robson de Souza Dantas. Nos termos do  artigo  
191, inciso IV do Regimento Interno, o Sr. Presidente franqueou a palavra e após fizeram 
uso da palavra ,  os Vereadores: Luciano Júnior de Abreu Silva e Juarez Fernandes  que 
saudaram os colegas Vereadores, blogs de Itarantim, moradores da Zona Rural e  do  
Distrito de Ribeirão do Salto , funcionários  e o público presente. Em seguida, o   Vereador 
Luciano Júnior de Abreu Silva iniciou suas palavras e disse que protocolou nesta noite um 
Oficio solicitando que a Mesa  Diretora , através do Sr.  Presidente , tome as providências  
junto a Assessoria Jurídica desta Casa, no sentido que venha convocar o responsável pela 
Neoenergia Coelba para comparecer à Câmara , em audiência pública,  onde será discutido 
sobre a queda de energia elétrica frequente em nosso  município. Em seguida , falou  
sobre  a Guarda Municipal de Itarantim, a qual  é referência regional , porém repudia a 
abordagem a um Senhor idoso, o qual conforme visto em video  não desacatou ninguém e 
diante desta atitude , é preciso que cada um se coloque  no seu lugar . A  Guarda  
Municipal não pode fazer o papel do Ministério Público, sua   função é resguardar os 
cidadãos de bem . Falou sobre a merenda escolar e justificou que não está faltando nas 
escolas.  Finalizou  suas palavras,  parabenizou  o coordenador de esportes, Lupita, o qual  
vem fazendo um grande trabalho em nosso município. O Vereador Juarez Fernandes 
agradeceu pelo versículo bíblico lido hoje ,  que sejamos bem aventurados  ,  devemos  
ouvir  a palavra de Deus e a guardar , após agradeceu a Deus  pelo trabalho feito pelos 
Vereadores desta Casa . Parabenizou o Poder Público pela construção da ponte dos 
escurinhos, foi uma indicação do ex-vereador Jefferson, o qual ficou muito feliz com a 
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  CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANTIM GIDEÃO SOARES MATTOS

  ESTADO BAHIA

execução da obra. Em relação a merenda escolar, disse que esteve em algumas escolas e  
constatou  que havia a   merenda escolar,  alimento  de grande importância pois   pra 
muitos é a principal refeição do dia. Disse também que o Vereador  em cumprimento a sua 
função de fiscalizar,  não pode deixar de falar o que é certo.  Finalizando suas palavras,  
solicitou da Secretaria  de Obras  que dê atenção ao término da Rua  Parmênio  Santos 
Prates . Que Deus abençoe a todos. Obrigado. Nos termos legais, o Sr.  Presidente  Ozeas 
Mares Gigante fez  uso da palavra, agradeceu a Deus por mais uma sessão ,  saudou   os 
colegas Vereadores, blogs de Itarantim, moradores da Zona Rural e do  Distrito de Ribeirão 
do Salto , funcionários , o público presente , após informou  sobre a não transmissão das 
sessões devido falha de comunicação e  mandou abraços para a jovem Kiarelly , para o Sr. 
Gilmar e todos. Em seguida, agradeceu a Deus por tudo e justificou que desde o dia 9.11 
esta Casa  protocolou  um pedido de suplementação ao Executivo e até o momento não foi 
liberado . Foi  feito o repasse do duodécimo , porém  o Legislativo não dispõe de  cota 
extra para liberar o pagamento dos funcionários e vereadores por isso foi necessário 
entrar com um mandado  de segurança e estamos aguardando uma solução da justiça.  
Finalizou suas palavras, agradeceu a todos e disse que o Poder Legislativo de Itarantim 
nunca prejudicou o Poder Executivo em nada, sempre procurou atende-lo. Obrigado.    
Conforme o  artigo 193 do Regimento Interno, iniciou a ORDEM DO DIA .  Nos  termos 
legais,  o Vice - Presidente Luciano Júnior de Abreu Silva , submeteu  em discussão e 
votação única os Pareceres das Comissões ao vPROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 011/2023  de autoria do Vereador Ozeas  Mares Gigante ,  após submeteu o referido  
PROJETO . Em seguida, o Sr. Presidente submeteu  em discussão e votação única os  
Pareceres das Comissões ao PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 012/2023 de autoria 
do Vereador Leandro Ferreira Nascimento , após  submeteu  o referido  PROJETO e  na 
sequência , submeteu também   em discussão e votação única os Pareceres das Comissões   
as  Indicações n.ºs: 059 e 060/2023 de autoria do Vereador Robson de Souza Dantas , após  
submeteu as citadas Indicações , os quais foram todos aprovados por unanimidade de 
votos. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente deu por encerrada a sessão e para 
constar eu  …………………………….(Edinalva Silva Santos), Secretária, lavrei  a presente ata,  
conforme o art. 184  do Regimento  Interno , que  depois de lida e achada conforme, vai 
por mim assinada e pelos Vereadores presentes.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANTIM GIDEÃO SOARES MATTOS

ESTADO BAHIA

                                            




INDICAÇÃO  N.º 061/2023


    Exm.º Sr. Presidente da Câmara Municipal de Itarantim Gideão Soares Mattos .


Indico a Mesa Diretora desta egrégia Casa Legislativa, na forma 
regimental, seja a presente encaminhada  ao Exm.º Sr. Prefeito 
Municipal,  Sr. Fabio Pereira Gusmão , que  autorize a Secretaria de 
Obras e Serviços Públicos a pavimentação (patrolamento e 
cascalhamento) da Rua Sabino Gonçalves Costa Neto , localizada no  
Bairro Felix Mendonça.


	 

                   JUSTIFICATIVA:


       Os moradores da referida rua estão reclamando da  falta de 
pavimentação, pois a referida  rua  encontra-se  com muitos buracos 
que podem causar acidentes.  


         Diante das informações e a pedido dos Munícipes,  solicito que 
de imediato o Poder Executivo Municipal, tome as providências 
necessárias para que esta indicação seja atendida.


Sala das Sessões da Câmara Municipal de Itarantim (BA), 24 de 
novembro de 2023.


  LEANDRO FERREIRA NASCIMENTO 


                                 Vereador
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INDICAÇÃO  N.º 062/2023


    Exm.º Sr. Presidente da Câmara Municipal de Itarantim Gideão Soares Mattos .


Indico à Mesa Diretora, na forma regimental, seja oficiado  ao Exm.º Sr. 
Prefeito Municipal,  Sr. Fabio Pereira Gusmão , solicitando providências junto a 
Secretária Municipal de Educação, no sentido que sejam climatizadas todas as escolas 
municipais do município. 


                   JUSTIFICATIVA:


       Ressalto que a medida em pauta contribuirá na melhoria das 
atividades pedagógicas,  com a qualidade necessárias nas unidades de 
ensino.      


Sala das Sessões da Câmara Municipal de Itarantim (BA), 24 de 
novembro de 2023.


  Luciano Júnior de Abreu Silva

                              Vereador
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PARECER JURÍDICO


PROJETO DE LEI 009/2023


INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANTIM – BAHIA


EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO MUNICIPAL. ESTIMA A RECEITA E FIXA 
A DESPESA DO ORÇAMENTO ANUAL DO MUNICÍPIO DE ITARANTIM, ESTADO DA 
BAHIA PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024. POSSIBILIDADE.


RELATÓRIO


Os exames desta Procuradoria subtraem-se da análise, questões que importem 

considerações de ordem política, financeira ou orçamentária, considerando a delimitação 

legal da competência da Procuradoria Jurídica aos Senhores Vereadores e às Comissões 

Legislativas.


Igualmente, importante consignar que a presente manifestação tem caráter 

meramente opinativo, expressando opinião fundamentada a partir da legislação, 

princípios doutrinários e científicos, analisando os questionamentos apresentados 

exclusivamente sob o aspecto legal/jurídico. A Procuradoria Jurídica cabe analisar a 

legalidade dos procedimentos adotados pela Casa Legislativa e dos projetos de lei 

encaminhados ao Poder Legislativo, ou dele emanados, mas, de modo algum, implica em 

deliberações, as quais competem exclusivamente aos Vereadores. Também é de se 

deixar claro que o posicionamento a ser exposto no presente parecer não exclui a 

previsível existência de entendimentos divergentes a respeito do tema em consulta.


Pois bem.


Em apertada síntese, vem a esta Procuradoria uma consulta formulada pela 

Mesa Diretora da Municipal de Itarantim-Bahia, sobre a viabilidade legal e 

constitucionalidade para tramitação em Plenário do Projeto de Lei nº XXX/2023 que 

dispõe estima a receita  fixa a despesa do orçamento anual do Município de Itarantim, 

para o exercício financeiro de 2024.


É o sucinto relatório.


Passe-se a análise jurídica.


 


1. FUNDAMENTOS
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Das emendas impositivas


A Constituição Federal, por meio do Constituinte Derivado Reformador, criou o 

orçamento impositivo no âmbito da União, no limite de 1,2% da receita corrente líquida do 

ano anterior, sendo que a metade do aludido percentual é destinado a ações e serviços 

públicos de saúde, conforme redação da Emenda Constitucional n.º 86/2015, sendo os art. 

165, 166 da Constituição Federal passando a vigorar com as seguintes alterações:


Art. 165. 


(...)


§ 9º (...)


III - dispor sobre critérios para a execução equitativa, além de procedimentos 

que serão adotados quando houver impedimentos legais e técnicos, 

cumprimento de restos a pagar e limitação das programações de caráter 

obrigatório, para a realização do disposto no § 11 do art. 166.


Art. 166


(...)


§ 9º As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão 
aprovadas no limite de 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da 

receita corrente líquida prevista no projeto encaminhado pelo Poder 

Executivo, sendo que a metade deste percentual será destinada a ações 
e serviços públicos de saúde.


§ 10. A execução do montante destinado a ações e serviços públicos de 

saúde previsto no §9º, inclusive custeio, será computada para fins do 

cumprimento do inciso I do § 2º do art. 198, vedada a destinação para 

pagamento de pessoal ou encargos sociais.


§ 11. É obrigatória a execução orçamentária e financeira das programações 

a que se refere o § 9º deste artigo, em montante correspondente a 1,2% (um 

inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida realizada no 

exercício anterior, conforme os critérios para a execução equitativa da 

programação definidos na lei complementar prevista no § 9º do art. 165.
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§ 12. As programações orçamentárias previstas no § 9º deste artigo não 

serão de execução obrigatória nos casos dos impedimentos de ordem 

técnica.


Conforme exposto por Gabriel Loretto Lochagin, em “A Execução do Orçamento 

Público: Flexibilidade e Orçamento Impositivo” (livro eletrônico), São Paulo: Blucher, 2016, 

página 139:


“Imediatamente decorrente da Proposta de Emenda Constitucional n. 

358/2013, que ficou conhecida como a PEC do Orçamento Impositivo, a 

Emenda Constitucional n. 86, de 17 de março de 2015, alterou os arts. 165 e 

1.655 da Constituição para fazer com que os recursos destinados pelas 

emendas parlamentares a projetos de seu interesse incluídos no orçamento 

não poderiam ter sua execução suspensa pelo Poder Executivo, salvo 

alguns impedimentos, tais como o descumprimento de metas de resultado 

fiscal.”


	 Em síntese, o orçamento impositivo é caracterizado pela necessidade de observância, 

por parte do Poder Executivo, das emendas individuais de autoria dos Parlamentares à Lei 

Orçamentária, sendo obrigatória, salvo alguns impedimentos, a execução orçamentária e 

financeira das respectivas programações, em montante correspondente a 1,2% (um inteiro e 

dois décimos por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício anterior.


	 Feitas tais considerações, impende aduzir que, por se tratar de norma atinente à 

“Constituição da União” (abrangência limitada à esfera federal) e tendo em vista a autonomia 

dos Entes Federados, as emendas parlamentares impositivas não têm aplicabilidade 

imediata no âmbito municipal, dependendo, pois, de disposição na Lei Orgânica do 

Município para serem implementadas.


Assim, a proposta de Emenda à Lei Orgânica Municipal em tela deverá observar os 

limites máximos estabelecidos no supracitado dispositivo da Lei Orgânica, sob pena de 

infringir tanto a redação municipal colacionada, como também o disposto no caput do artigo 

29 da CRFB/88.


Portanto, quanto a este requisito a proposta em análise atende ao quanto 

estabelecido na Lei orgânica municipal e na Constituição Federal.
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Da Competência e Iniciativa


 	 A iniciativa da matéria afeta ao referido Projeto de Lei sub examine, é de competência 

exclusiva do Chefe do Poder Executivo Municipal, tendo em vista que lhe compete 

privativamente, a iniciativa das leis orçamentárias e das que autorizem a abertura de 

créditos adicionais, suplementares ou especiais, destinados a qualquer Poder ou órgão, com 

fulcro no art. 61, §1º, inc. II, alínea b, da Constituição Federal vigente, por simetria:


Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 

membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do 

Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal 

Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos 

cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.


§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:


I - ...


II - disponham sobre:


a) ...


b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, 

serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;


Da mesma forma, é o constante no art. 165, inc. III, e seu § 2º, da Constituição 

Federal:


Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:


(...)


III – os orçamentos anuais ...


§ 1º ...


(...)


§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá:


I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e 

entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas 

e mantidas pelo Poder Público;
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II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou 

indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto;


III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e 

órgãos a ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os 

fundos e fundações instituídos e mantidos pelo Poder Público.


§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo 

regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de 

isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, 

tributária e creditícia.


§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados 

com o plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades 

inter-regionais, segundo critério populacional.


§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da 

receita e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização 

para abertura de créditos suplementares e contratação de operações de 

crédito, ainda que por antecipação de receita, nos termos da lei.


Ademais, a Lei Orgânica Municipal prevê em seu artigo 20, inciso VI, alínea “b” que tal 

matéria é de competência municipal, senão vejamos, in verbis:


Art. 19. Compete ao Município de Itarantim/BA:


(...)


VI - Dispor sobre:


(...)


b) Orçamento plurianual de investimentos, lei de diretrizes orçamentárias, 

orçamento anual, operações de crédito e dívida pública municipal;


Outrossim, a Lei Orgânica Municipal prevê em seu artigo 173, inciso III, que tal 

matéria é de competência municipal, senão vejamos, in verbis:


Art. 173. São leis de iniciativa do Poder Executivo as que estabelecerão:


(...)


III – orçamento anual.
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Nessa senda, conforme se depreende dos dispositivos colacionados, quanto a 

iniciativa e competência, o Projeto de Lei em análise não contém vícios. 


Da matéria


Quanto a matéria de fundo do Projeto de Lei ora em análise, tem-se que a União, no 

exercício de sua competência para editar normas gerais, editou a Lei Complementar nº 101 

de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), dispondo, em seu artigo 5º, acerca das exigências 

da Lei Orçamentária Anual, senão vejamos, in verbis:


Art. 5º O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível 

com o plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as 

normas desta Lei Complementar:


I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da 
programação dos orçamentos com os objetivos e metas constantes do 
documento de que trata o § 1º do art. 4º;

II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6º do art. 165 
da Constituição, bem como das medidas de compensação a renúncias 
de receita e ao aumento de despesas obrigatórias de caráter 
continuado;


III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, 

definido com base na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de 

diretrizes orçamentárias, destinada ao:


a) (VETADO)


b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 

imprevistos.


§ 1º Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou 
contratual, e as receitas que as atenderão, constarão da lei 
orçamentária anual.

§ 2º O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei 

orçamentária e nas de crédito adicional.
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§ 3º A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada 

não poderá superar a variação do índice de preços previsto na lei de 

diretrizes orçamentárias, ou em legislação específica.


§ 4º É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade 
imprecisa ou com dotação ilimitada.

§ 5º A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com 

duração superior a um exercício financeiro que não esteja previsto no plano 

plurianual ou em lei que autorize a sua inclusão, conforme disposto no § 1o 

do art. 167 da Constituição.


§ 6º Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei orçamentária, 

as do Banco Central do Brasil relativas a pessoal e encargos sociais, custeio 

administrativo, inclusive os destinados a benefícios e assistência aos 

servidores, e a investimentos.


Nesse sentido, regendo o assunto, ainda há a Lei Federal nº 4320/1964, que estatui 

normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços 

da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal; ao longo do seu texto prevê 

matérias adstritas à Lei Orçamentária Anual, in verbis:


Art. 26. A proposta orçamentária conterá o programa anual atualizado 
dos investimentos, inversões financeiras e transferências previstos no 
Quadro de Recursos e de Aplicação de Capital.

Art. 27. As propostas parciais de orçamento guardarão estrita conformidade 

com a política econômica-financeira, o programa anual de trabalho do 

Governo e, quando fixado, o limite global máximo para o orçamento de cada 

unidade administrativa.


Art. 28 As propostas parciais das unidades administrativas, organizadas em 

formulário próprio, serão acompanhadas de:


I - tabelas explicativas da despesa, sob a forma estabelecida no artigo 22, 

inciso III, letras d, e e f;


II - justificação pormenorizada de cada dotação solicitada, com a indicação 

dos atos de aprovação de projetos e orçamentos de obras públicas, para 

cujo início ou prosseguimento ela se destina.
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Art. 29. Caberá aos órgãos de contabilidade ou de arrecadação organizar 

demonstrações mensais da receita arrecadada, segundo as rubricas, para 

servirem de base a estimativa da receita, na proposta orçamentária.


Parágrafo único. Quando houver órgão central de orçamento, essas 

demonstrações ser-lhe-ão remetidas mensalmente.


Art. 30. A estimativa da receita terá por base as demonstrações a que se 

refere o artigo anterior à arrecadação dos três últimos exercícios, pelo 

menos bem como as circunstâncias de ordem conjuntural e outras, que 

possam afetar a produtividade de cada fonte de receita.


Art. 31. As propostas orçamentárias parciais serão revistas e coordenadas 

na proposta geral, considerando-se a receita estimada e as novas 

circunstâncias.


Art. 32. Se não receber a proposta orçamentária no prazo fixado nas 

Constituições ou nas Leis Orgânicas dos Municípios, o Poder Legislativo 

considerará como proposta a Lei de Orçamento vigente.


Outrossim, verifica-se que a Lei Orgânica Municipal também disciplina sobre a 

matéria, no seu artigo 174, §6º e elenca os requisitos que deverão conter na lei, senão 

vejamos: 


Art. 174  A lei orçamentária anual compreenderá:


I - O orçamento fiscal referente aos Poderes municipais, seus fundos, 

órgãos e entidades da administração direta, indireta e fundacional;


II - O orçamento das empresas em que o Município, direta ou indiretamente, 

detenha a maioria do capital social com direito a voto;


III - O orçamento da seguridade social;


(...)


§ 6.º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo do 

efeito sobre as receitas e despesas decorrentes de isenções, anistias, 

remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e 

creditícia.


Neste sentido, perceba-se que a Lei Orçamentária Anual prevê as receitas e fixa as 

despesas, de acordo com o estabelecido na Lei de Diretrizes Orçamentárias e no Plano 
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Plurianual. Ademais, observa-se que o prazo de entrega do referido Projeto de Lei foi 

atendido na forma legal, conforme estabelecido no artigo 178 da LOM, veja-se:


Art. 178. O projeto de lei orçamentária será encaminhado à Câmara 

Municipal até 31 (trinta e um) de outubro do ano anterior ao exercício a 

que se refere.


Portando, o Projeto de Lei Orçamentária Anual xxx/2023, com seus respectivos 

anexos, buscou cumprir os requisitos constitucionais e legais. 


CONCLUSÃO


Diante do exposto, esta Assessoria Jurídica OPINA pela POSSIBILIDADE JURÍDICA 

da tramitação, discussão e votação do Projeto de Lei xxx/2023. A opinião desta Assessoria 

não substitui os pareceres das Comissões Permanentes, porquanto essas são compostas 

pelos representantes do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do 

Parlamento.


Ademais, a análise da oportunidade e a conveniência do Projeto compete a Câmara 

Municipal, enquanto o parecer jurídico se restringe única e exclusivamente a análise técnico 

jurídica.


É o parecer!


Salvo Melhor Juízo!


Itarantim-Bahia, 27 de novembro de 2023




MATHEUS SILVA SOUZA


Assessor Jurídico

OAB-BA 38.342
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                      PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANTIM GIDEÃO SOARES MATOS – 
ESTADO DA BAHIA  

Emenda Impositiva à Lei Orçamentária Anual – LOA 2024 do Município de Itarantim-Bahia - 
Projeto de Lei nº 009/2023-Executivo. 

   EMENDA IMPOSITIVA À LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL (LOA) 2024 

À Comissão de Orçamento e Finanças 

Recebido em 

___/___/____ 

Projeto de Lei No 009/2023

Tipo de Emenda: EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA

Ordem de Prioridade:

Autoria: RAIMUNDO JOSÉ DOS SANTOS

Beneficiários: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Justificativa:  

• Destinação de 100% do recurso para cirurgias eletivas no Município de Itarantim-
Bahia. R$ 82.073,54 (oitenta e dois mil, setenta e três reais e cinquenta e quatro 
centavos)  

RESUMO DA EMENDA

Valor R$ 82.073,54 (OITENTA E DOIS MIL E SETENTA E 
TRÊS REIAS E CINQUENTA E QUATRO CENTAVOS)

EMENDA ORÇAMENTO No  01

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA A SER ADITADA (EMENDA IMPOSITIVA)
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                      PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANTIM GIDEÃO SOARES MATOS – 
ESTADO DA BAHIA  

Identificação do 
crédito 

orçamentário
Código Nome

Órgão: 5 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ITARANTIMUnidade 

Orçamentária:
10.00.0 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Função: 10 SAÚDE

Subfunção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Programa: 0009 PROGRAMA DE GESTÃO E MANUTENÇÃO 
DAS AÇÕES DA SEC. DE SAÚDE

Projeto Atividade: 2046 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
HOSPITALARES E AMBULATORIAIS

Natureza da 
Despesa:

3.3.90.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES – 
APLICAÇÕES DIRETAS

Emenda: 82.073,54 Oitenta e dois mil, setenta e três reais e 
cinquenta e quatro centavos

EMENDA ORÇAMENTO No  01

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA A SER REDUZIDA 
(RECURSOS PARA SUPLEMENTAÇÃO DA EMENDA IMPOSITIVA)

Identificação do 
crédito 

orçamentário
Código Nome

Órgão: 5 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ITARANTIMUnidade 

Orçamentária:
10.00.0 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Função: 10 SAÚDE

Subfunção: 301 Atenção Básica

Programa: 0009 PROGRAMA DE GESTÃO E MANUTENÇÃO 
DAS AÇÕES DA SEC. DE SAÚDE

Projeto Atividade: 2043 GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE
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                      PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANTIM GIDEÃO SOARES MATOS – 
ESTADO DA BAHIA  

Itarantim-Bahia, 22 de novembro de 2023 

RAIMUNDO JOSÉ DOS SANTOS 
Vereador  

Natureza da 
Despesa:

3.3.90.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES – 
APLICAÇÕES DIRETAS

Emenda: 82.073,54 Oitenta e dois mil, setenta e três reais e 
cinquenta e quatro centavos

PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS SOBRE A EMENDA

Vereador Presidente: de acordo

Vereador Relator: de acordo

Vereador Membro: de acordo

Praça Castro Alves   Seg As Sex Das 08:00 As 12:00 | 105 | Centro | Itarantim-Ba

www.camaraitarantim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FA6F7A4C3DC033B3D731C108E4B95ED2

quarta-feira, 29 de novembro de 2023  |  Ano III - Edição nº 00211 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 019

Câmara Municipal de Itarantim



quarta-feira, 29 de novembro de 2023  |  Ano III - Edição nº 00211 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 020

Câmara Municipal de Itarantim

                      PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANTIM GIDEÃO SOARES MATOS – 
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Emenda Impositiva à Lei Orçamentária Anual – LOA 2024 do Município de Itarantim-Bahia - 
Projeto de Lei nº 009/2023-Executivo. 

   EMENDA IMPOSITIVA À LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL (LOA) 2024 

À Comissão de Orçamento e Finanças 

Recebido em 

___/___/____ 

Projeto de Lei No 009/2023

Tipo de Emenda: EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA

Ordem de Prioridade:

Autoria: LUCIANO JÚNIOR DE ABREU SILVA

Beneficiários:
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SECRETARIA MUN. DE 
ESPORTES, CULTURA. LAZER E TURISMO – SECRETARIA 
MUN. DE ADMINISTRAÇÃO

Justificativa:  
• Destinação de 60% do recurso para aquisição de 01 (uma) Incubadora Neonatal no 

valor de R$ 49.244,13 (quarenta e nove mil, duzentos e quarenta e quatro reais e 
treze centavos) no Município de Itarantim-Bahia. 

• Destinação de 19% do recurso para a realização de Comemoração do Dia Municipal 
dos Evangélicos de Itarantim no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 

• Destinação de 21% do recurso para a aquisição de equipamentos, manutenção da 
Guarda Municipal do município R$ 17.755,87 (dezessete mil, setecentos e cinquenta 
e cinco reais, e oitenta e sete centavos). 

RESUMO DA EMENDA

Valor R$ 82.000,00 (OITENTA E DOIS MIL REIAS)

EMENDA ORÇAMENTO No  01

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA A SER ADITADA (EMENDA IMPOSITIVA)

Praça Castro Alves   Seg As Sex Das 08:00 As 12:00 | 105 | Centro | Itarantim-Ba

www.camaraitarantim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Identificação do 
crédito 

orçamentário
Código Nome

Órgão: 5 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ITARANTIMUnidade 

Orçamentária:
10.00.0 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Função: 10 SAÚDE

Subfunção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Programa: 0009 PROGRAMA DE GESTÃO E MANUTENÇÃO 
DAS AÇÕES DA SEC. DE SAÚDE

Projeto Atividade: 2046 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
HOSPITALARES E AMBULATORIAIS

Natureza da 
Despesa:

4.4.90.00.00 DESPESAS DE CAPITAL - APLICAÇÕES 
DIRETAS

Emenda: 49.244,13 quarenta e nove mil, duzentos e quarenta e 
quatro reais e treze centavos

EMENDA ORÇAMENTO No  02

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA A SER ADITADA (EMENDA IMPOSITIVA)

Identificação do 
crédito 

orçamentário
Código Nome

Órgão: 2 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANTIM

Unidade 
Orçamentária:

09.00.0 JUVENTUDE, CULTURA, TURISMO, ESPORTE 
E LAZER

Função: 13 CULTURA

Subfunção: 392 Difusão Cultural

Programa:

0006 PROGRAMA DE GESTÃO E MANUTENÇÃO 
DAS AÇÕES DA SEC. DE 
JUVENTUDE, CULTURA, TURISMO, 
ESPORTES E LAZER

Projeto Atividade: 2029 REALIZAÇÃO E APOIO DE EVENTOS 
CULTURAIS E FESTEJOS TRADICIONAIS

Praça Castro Alves   Seg As Sex Das 08:00 As 12:00 | 105 | Centro | Itarantim-Ba

www.camaraitarantim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FA6F7A4C3DC033B3D731C108E4B95ED2

quarta-feira, 29 de novembro de 2023  |  Ano III - Edição nº 00211 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 021

Câmara Municipal de Itarantim



quarta-feira, 29 de novembro de 2023  |  Ano III - Edição nº 00211 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 022

Câmara Municipal de Itarantim

                      PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANTIM GIDEÃO SOARES MATOS – 
ESTADO DA BAHIA  

Natureza da 
Despesa:

3.3.90.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES – 
APLICAÇÕES DIRETAS

Emenda: 15.000,00 Quinze mil reais.

EMENDA ORÇAMENTO No  03

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA A SER ADITADA (EMENDA IMPOSITIVA)

Identificação do 
crédito 

orçamentário
Código Nome

Órgão: 2 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANTIM

Unidade 
Orçamentária:

02.00.0 GABINETE DO PREFEITO

Função: 06 Segurança Pública

Subfunção: 181 Policiamento

Programa: 0002 PROGRAMA DE GESTÃO E MANUTENÇÃO 
DAS AÇÕES DO GABINETE DO PREFEITO

Projeto Atividade: 2009 GESTÃO DAS AÇÕES DE SEGURANÇA 
PÚBLICA E DA GUARDA MUNICIPAL

Natureza da 
Despesa:

3.3.90.00.00 
4.4.90.00.00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES – 
APLICAÇÕES DIRETAS 
DESPESAS DE CAPITAL - APLICAÇÕES 
DIRETAS

Emenda: 17.755,87 Dezessete mil, setecentos e cinquenta e cinco 
reais, e oitenta e sete centavos.

RESUMO DA EMENDA

EMENDA ORÇAMENTO No  01

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA A SER REDUZIDA 
(RECURSOS PARA SUPLEMENTAÇÃO DA EMENDA IMPOSITIVA)

Identificação do 
crédito 

orçamentário
Código Nome

Órgão: 5 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ITARANTIM

Praça Castro Alves   Seg As Sex Das 08:00 As 12:00 | 105 | Centro | Itarantim-Ba

www.camaraitarantim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Unidade 
Orçamentária:

10.00.0 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Função: 10 SAÚDE

Subfunção: 301 Atenção Básica

Programa: 0009 PROGRAMA DE GESTÃO E MANUTENÇÃO 
DAS AÇÕES DA SEC. DE SAÚDE

Projeto Atividade: 2043 GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE

Natureza da 
Despesa:

4.4.90.00.00 DESPESAS DE CAPITAL - APLICAÇÕES 
DIRETAS

Emenda: 49.244,13 quarenta e nove mil, duzentos e quarenta e 
quatro reais e treze centavos

EMENDA ORÇAMENTO No  02

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA A SER REDUZIDA 
(RECURSOS PARA SUPLEMENTAÇÃO DA EMENDA IMPOSITIVA)

Identificação do 
crédito 

orçamentário
Código Nome

Órgão: 2 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANTIM

Unidade 
Orçamentária:

09.00.0 JUVENTUDE, CULTURA, TURISMO, ESPORTE 
E LAZER

Função: 13 CULTURA

Subfunção: 813 Lazer

Programa:

0006 PROGRAMA DE GESTÃO E MANUTENÇÃO 
DAS AÇÕES DA SEC. DE 
JUVENTUDE, CULTURA, TURISMO, 
ESPORTES E LAZER

Projeto Atividade:
2026 G E S T Ã O D A S A Ç Õ E S D A S E C . D E 

JUVENTUDE, CULTURA, TURISMO, ESPORTE 
E LAZER

Natureza da 
Despesa:

3.3.90.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES – 
APLICAÇÕES DIRETAS

Emenda: 15.000,00 Quinze mil reais.

Praça Castro Alves   Seg As Sex Das 08:00 As 12:00 | 105 | Centro | Itarantim-Ba

www.camaraitarantim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Itarantim-Bahia, 22 de novembro de 2023. 

LUCIANO JÚNIOR DE ABREU SILVA 
Vereador  

EMENDA ORÇAMENTO No  03

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA A SER REDUZIDA 
(RECURSOS PARA SUPLEMENTAÇÃO DA EMENDA IMPOSITIVA)

Identificação do 
crédito 

orçamentário
Código Nome

Órgão: 2 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANTIM

Unidade 
Orçamentária:

02.00.0 GABINETE DO PREFEITO

Função: 04 Administração

Subfunção: 123 Administração Financeira

Programa: 0004 PROGRAMA DE GESTÃO E MANUTENÇÃO 
DAS AÇÕES DA SEC. DE FINANÇAS

Projeto Atividade: 2012 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE 
FINANÇAS

Natureza da 
Despesa:

3.3.90.00.00 
4.4.90.00.00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES – 
APLICAÇÕES DIRETAS 
DESPESAS DE CAPITAL - APLICAÇÕES 
DIRETAS

Emenda: 17.755,87 Dezessete mil, setecentos e cinquenta e cinco 
reais, e oitenta e sete centavos.

Praça Castro Alves   Seg As Sex Das 08:00 As 12:00 | 105 | Centro | Itarantim-Ba

www.camaraitarantim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS SOBRE A EMENDA

Vereador Presidente: de acordo

Vereador Relator: de acordo

Vereador Membro: de acordo

Praça Castro Alves   Seg As Sex Das 08:00 As 12:00 | 105 | Centro | Itarantim-Ba
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 PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANTIM GIDEÃO SOARES MATOS – 
ESTADO DA BAHIA  

 
Emenda Impositiva à Lei Orçamentária Anual – LOA 2024 do Município de Itarantim-Bahia 
Projeto de Lei nº 009/2023 - Executivo. 

   EMENDA IMPOSITIVA À LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL (LOA) 2024 

À Comissão de Orçamento e Finanças 

Recebido em 

___/___/____ 

Projeto de Lei No 009/2023

Tipo de Emenda: EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA

Ordem de Prioridade:

Autoria: JEFERSON SILVA BARBOSA

Beneficiários: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - SECRETARIA DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS

Justificativa:  
• Destinação de recurso para aquisição de equipamentos para o Posto de Saúde 

situado no Bairro BOB KENEDY:  R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 
02 – Balanças Antropométrica Pediátrica Eletrônica 
02 – Aparelhos de pressão digital 
02 – Macas Hospitalares com armário 
02 – Oxímetros de Pulso Portátil 
01 – Câmara fria para vacinas 
12 – Cadeiras Longarina 
02 – Mesas para consultório 
02 – Cadeiras Giratórias 

• Destinação de recurso para aquisição de medicamentos para o Hospital Municipal. 
R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 

 
• Destinação de recurso para recuperação de pavimentação da rua José Guilherme, 

Bairro BOB KENEDY R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) 

Praça Castro Alves   Seg As Sex Das 08:00 As 12:00 | 105 | Centro | Itarantim-Ba

www.camaraitarantim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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RESUMO DA EMENDA

Valor R$ 80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

EMENDA ORÇAMENTO No  01

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA A SER ADITADA (EMENDA IMPOSITIVA)

Identificação do 
crédito 

orçamentário
Código Nome

Órgão: 5 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ITARANTIMUnidade 

Orçamentária:
10.00.0 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Função: 10 SAÚDE

Subfunção: 301 Atenção Básica

Programa: 0009 PROGRAMA DE GESTÃO E MANUTENÇÃO 
DAS AÇÕES DA SEC. DE SAÚDE

Projeto Atividade: 2044 GESTÃO DAS AÇÕES NA ATENÇÃO 
PRIMÁRIA DA SAUDE

Natureza da 
Despesa:

4.4.90.00.00 DESPESAS DE CAPITAL - APLICAÇÕES 
DIRETAS

Emenda: 20.000,00 Vinte mil reais

EMENDA ORÇAMENTO No  02

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA A SER ADITADA (EMENDA IMPOSITIVA)

Identificação do 
crédito 

orçamentário
Código Nome

Órgão: 5 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ITARANTIMUnidade 

Orçamentária:
10.00.0 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Função: 10 SAÚDE

Subfunção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Praça Castro Alves   Seg As Sex Das 08:00 As 12:00 | 105 | Centro | Itarantim-Ba

www.camaraitarantim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Programa: 0009 PROGRAMA DE GESTÃO E MANUTENÇÃO 
DAS AÇÕES DA SEC. DE SAÚDE

Projeto Atividade: 2046 M A N U T E N Ç Ã O D O S S E R V I Ç O S 
HOSPITALARES E AMBULATORIAIS

Natureza da 
Despesa:

3.3.90.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES – 
APLICAÇÕES DIRETAS

Emenda: 20.000,00 Vinte mil reais

EMENDA ORÇAMENTO No  03

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA A SER ADITADA (EMENDA IMPOSITIVA)

Identificação do 
crédito 

orçamentário
Código Nome

Órgão: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANTIM

Unidade 
Orçamentária:

07.00.0 OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Função: 15 Urbanismo

Subfunção: 451 Infra-estrutura Urbana

Programa:
0007 PROGRAMA DE GESTÃO E MANUTENÇÃO 

DAS AÇÕES DA SEC. DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS

Projeto Atividade: 1011 CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE 
INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL

Natureza da 
Despesa:

3.3.90.00.00 
4.4.90.00.00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES – 
APLICAÇÕES DIRETAS 
DESPESAS DE CAPITAL - APLICAÇÕES 
DIRETAS

Emenda: 40.000,00 Quarenta mil reais

EMENDA ORÇAMENTO No  01

Praça Castro Alves   Seg As Sex Das 08:00 As 12:00 | 105 | Centro | Itarantim-Ba

www.camaraitarantim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA A SER REDUZIDA 
(RECURSOS PARA SUPLEMENTAÇÃO DA EMENDA IMPOSITIVA)

Identificação do 
crédito 

orçamentário
Código Nome

Órgão: 5 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ITARANTIMUnidade 

Orçamentária:
10.00.0 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Função: 10 SAÚDE

Subfunção: 301 Atenção Básica

Programa: 0009 PROGRAMA DE GESTÃO E MANUTENÇÃO 
DAS AÇÕES DA SEC. DE SAÚDE

Projeto Atividade: 2043 GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE

Natureza da 
Despesa:

3.3.90.00.00 
4.4.90.00.00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES – 
APLICAÇÕES DIRETAS 
DESPESAS DE CAPITAL - APLICAÇÕES 
DIRETAS

Emenda: 20.000,00 Vinte mil reais

EMENDA ORÇAMENTO No  02

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA A SER REDUZIDA 
(RECURSOS PARA SUPLEMENTAÇÃO DA EMENDA IMPOSITIVA)

Identificação do 
crédito 

orçamentário
Código Nome

Órgão: 5 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ITARANTIMUnidade 

Orçamentária:
10.00.0 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Função: 10 SAÚDE

Subfunção: 301 Atenção Básica 

Programa: 0009 PROGRAMA DE GESTÃO E MANUTENÇÃO 
DAS AÇÕES DA SEC. DE SAÚDE

Praça Castro Alves   Seg As Sex Das 08:00 As 12:00 | 105 | Centro | Itarantim-Ba

www.camaraitarantim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Itarantim-Bahia, 22 de novembro de 2023. 

Projeto Atividade: 2043 GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE

Natureza da 
Despesa:

3.3.90.00.00 
4.4.90.00.00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES – 
APLICAÇÕES DIRETAS 
DESPESAS DE CAPITAL - APLICAÇÕES 
DIRETAS

Emenda: 20.000,00 Vinte mil reais

EMENDA ORÇAMENTO No  03

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA A SER REDUZIDA 
(RECURSOS PARA SUPLEMENTAÇÃO DA EMENDA IMPOSITIVA)

Identificação do 
crédito 

orçamentário
Código Nome

Órgão: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANTIM

Unidade 
Orçamentária:

07.00.0 OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Função: 15 Urbanismo

Subfunção: 452 Serviços Urbanos

Programa:
0007 PROGRAMA DE GESTÃO E MANUTENÇÃO 

DAS AÇÕES DA SEC. DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS

Projeto Atividade: 2032 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE 
OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Natureza da 
Despesa:

3.3.90.00.00 
4.4.90.00.00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES – 
APLICAÇÕES DIRETAS 
DESPESAS DE CAPITAL - APLICAÇÕES 
DIRETAS

Emenda: 40.000,00 Quarenta mil reais

Praça Castro Alves   Seg As Sex Das 08:00 As 12:00 | 105 | Centro | Itarantim-Ba

www.camaraitarantim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Vereador  
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Emenda Impositiva à Lei Orçamentária Anual – LOA 2024 do Município de Itarantim-Bahia - 
Projeto de Lei nº 009/2023-Executivo. 

   EMENDA IMPOSITIVA À LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL (LOA) 2024 

À Comissão de Orçamento e Finanças 

Recebido em 

___/___/____ 

Projeto de Lei No 009/2023

Tipo de Emenda: EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA

Ordem de Prioridade:

Autoria: LEANDRO FERREIRA NASCIMENTO

Beneficiários:

SECRETARIA MUN. DE ESPORTES, CULTURA. LAZER E 
TURISMO - SECRETARIA MUN. DE OBRAS E 
INFRAESTRUTURA - SECRETARIA MUN. DE SAÚDE 
-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Justificativa:  
• Destinação de 40% do recurso para produção e fomento de atividades culturais ou 

eventos no valor de R$ 9.000,00 (nove mil reais); destinação de R$ 7.000,00 (sete 
mil reais) para aquisição de materiais esportivos, com intuito de promover o 
desenvolvimento de projetos esportivos; destinação de R$ 15.000,00 (quinze mil 
reais) para realização do Festejo Tradicional de Santo Antônio na Paróquia de Santo 
Antônio no Município de Itarantim-Bahia. Totalizando R$ 31.000,00 (trinta e um mil 
reais). 

• Destinação de 10% do recurso para manutenção de estradas da zona rural da 
(Águas Vermelhas) e algumas ruas dos bairros Gusmão e Felix Mendonça no valor 
de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

• Destinação de 25% do recurso para custeio de exames de média e alta 
complexidade (exames de imagem, laboratoriais e consultas médicas 
especializadas) no valor de R$ 20.500,00 (vinte mil e quinhentos reais). 

• Destinação de 25% do recurso para consto muro da Escola Municipal Marilce 
A i l d R$ 20 500 00 ( i t il i h t i )
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RESUMO DA EMENDA

Valor R$ 82.000,00 (OITENTA E DOIS MIL REIAS)

EMENDA ORÇAMENTO No  01

Identificação do 
crédito 

orçamentário
Código Nome

Identificação do 
crédito 
orçamentário

Código Nome

Órgão: 2 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANTIM

Unidade 
Orçamentária:

09.00.0 JUVENTUDE, CULTURA, TURISMO, ESPORTE 
E LAZER

Função: 27 Desporto e Lazer

Subfunção: 812 Desporto Comunitário

Programa:
0006 PROGRAMA DE GESTÃO E MANUTENÇÃO 

DAS AÇÕES DA SEC. DE JUVENTUDE, 
CULTURA, TURISMO, ESPORTES E LAZER

Projeto Atividade: 2027 AÇÕES DE INCENTIVO AO ESPORTE, AO 
TURISMO E POLITICAS PARA JUVENTUDE

Natureza da 
Despesa:

3.3.90.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES – 
APLICAÇÕES DIRETAS

Emenda: 7.000,00 Sete mil reais.

EMENDA ORÇAMENTO No  01

Identificação do 
crédito 

orçamentário
Código Nome

Identificação do 
crédito 
orçamentário

Código Nome

Órgão: 2 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANTIM

Praça Castro Alves   Seg As Sex Das 08:00 As 12:00 | 105 | Centro | Itarantim-Ba

www.camaraitarantim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FA6F7A4C3DC033B3D731C108E4B95ED2

quarta-feira, 29 de novembro de 2023  |  Ano III - Edição nº 00211 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 034

Câmara Municipal de Itarantim



quarta-feira, 29 de novembro de 2023  |  Ano III - Edição nº 00211 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 035

Câmara Municipal de Itarantim

                      PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANTIM GIDEÃO SOARES MATOS – 
ESTADO DA BAHIA  

Unidade 
Orçamentária:

09.00.0 JUVENTUDE, CULTURA, TURISMO, ESPORTE 
E LAZER

Função: 13 Cultura

Subfunção: 392 Difusão Cultural

Programa:
0006 PROGRAMA DE GESTÃO E MANUTENÇÃO 

DAS AÇÕES DA SEC. DE JUVENTUDE, 
CULTURA, TURISMO, ESPORTES E LAZER

Projeto Atividade: 2029 REALIZAÇÃO E APOIO DE EVENTOS 
CULTURAIS E FESTEJOS TRADICIONAIS

Natureza da 
Despesa:

3.3.90.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES – 
APLICAÇÕES DIRETAS

Emenda: 9.000,00 Nove mil reais.

EMENDA ORÇAMENTO No  01

Identificação do 
crédito 

orçamentário
Código Nome

Identificação do 
crédito 
orçamentário

Código Nome

Órgão: 2 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANTIM

Unidade 
Orçamentária:

09.00.0 JUVENTUDE, CULTURA, TURISMO, ESPORTE 
E LAZER

Função: 13 Cultura

Subfunção: 392 Difusão Cultural

Programa:
0006 PROGRAMA DE GESTÃO E MANUTENÇÃO 

DAS AÇÕES DA SEC. DE JUVENTUDE, 
CULTURA, TURISMO, ESPORTES E LAZER

Projeto Atividade: 2029 REALIZAÇÃO E APOIO DE EVENTOS 
CULTURAIS E FESTEJOS TRADICIONAIS

Natureza da 
Despesa:

3.3.90.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES – 
APLICAÇÕES DIRETAS
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Emenda: 15.000,00 Quinze mil reais.

EMENDA ORÇAMENTO No  02

Identificação do 
crédito 

orçamentário
Código Nome

Órgão: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANTIM

Unidade Orçamentária: 07.00.0 OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Função: 15 Urbanismo

Subfunção: 452 Serviços Urbanos

Programa:
0008 PROGRAMA DE GESTÃO E MANUTENÇÃO 

DAS AÇÕES DA SEC. DE TRANSPORTE E 
LIMPEZA PÚBLICA

Projeto Atividade: 2042 MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS E 
PONTES

Natureza da Despesa:
3.3.90.00.00 O U T R A S D E S P E S A S C O R R E N T E S – 

APLICAÇÕES DIRETAS 

Emenda: 10.000,00 Dez mil reais.

EMENDA ORÇAMENTO No  03

Identificação do 
crédito 

orçamentário
Código Nome

Órgão: 5 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ITARANTIMUnidade 

Orçamentária:
10.00.0 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Função: 10 SAÚDE

Subfunção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial
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Programa: 0009 PROGRAMA DE GESTÃO E MANUTENÇÃO 
DAS AÇÕES DA SEC. DE SAÚDE

Projeto Atividade: 2046 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
HOSPITALARES E AMBULATORIAIS

Natureza da 
Despesa:

3.3.90.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES – 
APLICAÇÕES DIRETAS

Emenda: 20.500,00 Vinte mil e quinhentos reais

EMENDA ORÇAMENTO No  04

Identificação do 
crédito 

orçamentário
Código Nome

Órgão: 5 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
ITARANTIM

Unidade 
Orçamentária:

12.00.0 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Função: 12 Educação

Subfunção: 361 Ensino Fundamental

Programa: 0002 PROGRAMA DE GESTÃO E MANUTENÇÃO 
DAS AÇÕES DA SEC. DE EDUCAÇÃO

Projeto Atividade: 1004 CONSTRUÇÃO, REFORMA E 
ESTRUTURAÇÃO DE ESCOLAS DA REDE 
MUNICIPAL

Natureza da 
Despesa:

3.3.90.00.00 
4.4.90.00.00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES – 
APLICAÇÕES DIRETAS 
DESPESAS DE CAPITAL - APLICAÇÕES 
DIRETAS

Valores Iniciais: 108.000,00 Dezessete mil, setecentos e cinquenta e cinco 
reais, e oitenta e sete centavos.

Emenda: 20.500,00 Vinte mil e quinhentos reais

RESUMO DA EMENDA
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EMENDA ORÇAMENTO No  01

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA A SER REDUZIDA 
(RECURSOS PARA SUPLEMENTAÇÃO DA EMENDA IMPOSITIVA)

Identificação do 
crédito 

orçamentário
Código Nome

Identificação do 
crédito 
orçamentário

Código Nome

Órgão: 2 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANTIM

Unidade 
Orçamentária:

09.00.0 JUVENTUDE, CULTURA, TURISMO, ESPORTE 
E LAZER

Função: 27 Desporto e Lazer

Subfunção: 813 Lazer

Programa:
0006 PROGRAMA DE GESTÃO E MANUTENÇÃO 

DAS AÇÕES DA SEC. DE JUVENTUDE, 
CULTURA, TURISMO, ESPORTES E LAZER

Projeto Atividade:
2026 G E S T Ã O D A S A Ç Õ E S D A S E C . D E 

JUVENTUDE, CULTURA, TURISMO, ESPORTE 
E LAZER

Natureza da 
Despesa:

3.3.90.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES – 
APLICAÇÕES DIRETAS

Emenda: 7.000,00 Sete mil reais.

EMENDA ORÇAMENTO No  01

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA A SER REDUZIDA 
(RECURSOS PARA SUPLEMENTAÇÃO DA EMENDA IMPOSITIVA)

Identificação do 
crédito 

orçamentário
Código Nome

Identificação do 
crédito 
orçamentário

Código Nome
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Órgão: 2 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANTIM

Unidade 
Orçamentária:

09.00.0 JUVENTUDE, CULTURA, TURISMO, ESPORTE 
E LAZER

Função: 27 Desporto e Lazer

Subfunção: 813 Lazer

Programa:
0006 PROGRAMA DE GESTÃO E MANUTENÇÃO 

DAS AÇÕES DA SEC. DE JUVENTUDE, 
CULTURA, TURISMO, ESPORTES E LAZER

Projeto Atividade:
2026 GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC. DE 

JUVENTUDE, CULTURA, TURISMO, ESPORTE 
E LAZER

Natureza da 
Despesa:

3.3.90.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES – 
APLICAÇÕES DIRETAS

Emenda: 9.000,00 Nove mil reais.

EMENDA ORÇAMENTO No  01

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA A SER REDUZIDA 
(RECURSOS PARA SUPLEMENTAÇÃO DA EMENDA IMPOSITIVA)

Identificação do 
crédito 

orçamentário
Código Nome

Identificação do 
crédito 
orçamentário

Código Nome

Órgão: 2 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANTIM

Unidade 
Orçamentária:

09.00.0 JUVENTUDE, CULTURA, TURISMO, ESPORTE 
E LAZER

Função: 27 Desporto e Lazer

Subfunção: 813 Lazer
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Programa:
0006 PROGRAMA DE GESTÃO E MANUTENÇÃO 

DAS AÇÕES DA SEC. DE JUVENTUDE, 
CULTURA, TURISMO, ESPORTES E LAZER

Projeto Atividade:
2026 GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC. DE 

JUVENTUDE, CULTURA, TURISMO, ESPORTE 
E LAZER

Natureza da 
Despesa:

3.3.90.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES – 
APLICAÇÕES DIRETAS

Emenda: 15.000,00 Quinze mil reais.

EMENDA ORÇAMENTO No  02

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA A SER REDUZIDA 
(RECURSOS PARA SUPLEMENTAÇÃO DA EMENDA IMPOSITIVA)

Identificação do 
crédito 

orçamentário
Código Nome

Órgão: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANTIM

Unidade Orçamentária: 07.00.0 OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Função: 26 Transporte

Subfunção: 782 Transporte Rodoviário

Programa:
0007 PROGRAMA DE GESTÃO E MANUTENÇÃO 

DAS AÇÕES DA SEC. DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS

Projeto Atividade: 1008 AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E IMPLEMENTOS 
E VEÍCULOS PESADOS

Natureza da Despesa:
3.3.90.00.00 O U T R A S D E S P E S A S C O R R E N T E S – 

APLICAÇÕES DIRETAS 

Emenda: 10.000,00 Dez mil reais.

EMENDA ORÇAMENTO No  03
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA A SER REDUZIDA 
(RECURSOS PARA SUPLEMENTAÇÃO DA EMENDA IMPOSITIVA)

Identificação do 
crédito 

orçamentário
Código Nome

Órgão: 5 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ITARANTIMUnidade 

Orçamentária:
10.00.0 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Função: 10 SAÚDE

Subfunção: 301 Atenção Básica 

Programa: 0009 PROGRAMA DE GESTÃO E MANUTENÇÃO 
DAS AÇÕES DA SEC. DE SAÚDE

Projeto Atividade: 2043 GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE

Natureza da 
Despesa:

3.3.90.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES – 
APLICAÇÕES DIRETAS

Emenda: 20.500,00 Vinte mil e quinhentos reais

EMENDA ORÇAMENTO No  04

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA A SER REDUZIDA 
(RECURSOS PARA SUPLEMENTAÇÃO DA EMENDA IMPOSITIVA)

Identificação do 
crédito 

orçamentário
Código Nome

Órgão: 5 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
ITARANTIM

Unidade 
Orçamentária:

12.00.0 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Função: 12 Educação

Subfunção: 361 Ensino Fundamental
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Itarantim-Bahia, 22 de novembro de 2023. 

LEANDRO FERREIRA NASCIMENTO 
Vereador  

Programa: 0002 PROGRAMA DE GESTÃO E MANUTENÇÃO 
DAS AÇÕES DA SEC. DE EDUCAÇÃO

Projeto Atividade:
1006 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE 

EQUIPAMENTOS POLIESPORTIVOS NAS 
ESCOLAS

Natureza da 
Despesa:

3.3.90.00.00 
4.4.90.00.00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES – 
APLICAÇÕES DIRETAS 
DESPESAS DE CAPITAL - APLICAÇÕES 
DIRETAS

Emenda: 20.500,00 Vinte mil e quinhentos reais

PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS SOBRE A EMENDA

Vereador Presidente: de acordo

Vereador Relator: de acordo

Vereador Membro: de acordo
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Câmara Municipal de Itarantim

                      PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANTIM GIDEÃO SOARES MATOS – 
ESTADO DA BAHIA  

Praça Castro Alves   Seg As Sex Das 08:00 As 12:00 | 105 | Centro | Itarantim-Ba

www.camaraitarantim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FA6F7A4C3DC033B3D731C108E4B95ED2
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Câmara Municipal de Itarantim
Outros

 PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANTIM GIDEÃO SOARES MATOS – 
ESTADO DA BAHIA  

 
Emenda Impositiva à Lei Orçamentária Anual – LOA 2024 do Município de Itarantim-Bahia 
Projeto de Lei nº 009/2023 - Executivo. 

   EMENDA IMPOSITIVA À LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL (LOA) 2024 

À Comissão de Orçamento e Finanças 

Recebido em 

___/___/____ 

Projeto de Lei No 010/2023

Tipo de Emenda: EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA

Ordem de Prioridade:

AUTORIA: PEDRO PAULO GONÇALVES COSTA

Beneficiários: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - SECRETARIA DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS

Justificativa:  

• Destinação de recurso para reforma do piso da entrada do Hospital Municipal com 
piso de alta resistência. R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais) 

 
• Destinação de recurso para ampliação da rede de abastecimento de água do bairro 

Otaviano – saída de Nicodemos R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) 

RESUMO DA EMENDA

Valor R$ 82.000,00 (OITENTA E DOIS MIL REAIS)

EMENDA ORÇAMENTO No  01

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA A SER ADITADA (EMENDA IMPOSITIVA)

Identificação do 
crédito 

orçamentário
Código Nome

Praça Castro Alves   Seg As Sex Das 08:00 As 12:00 | 105 | Centro | Itarantim-Ba

www.camaraitarantim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

741616B7E52CDF56CE0EE2EC9D3CC195
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Câmara Municipal de Itarantim

 PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANTIM GIDEÃO SOARES MATOS – 
ESTADO DA BAHIA  

Órgão: 5 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ITARANTIMUnidade 

Orçamentária:
10.00.0 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Função: 10 SAÚDE

Subfunção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Programa: 0009 PROGRAMA DE GESTÃO E MANUTENÇÃO 
DAS AÇÕES DA SEC. DE SAÚDE

Projeto Atividade: 2046 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
HOSPITALARES E AMBULATORIAIS

Natureza da 
Despesa:

4.4.90.00.00 DESPESAS DE CAPITAL - APLICAÇÕES 
DIRETAS

Emenda: 42.000,00 Quarenta e dois mil reais

EMENDA ORÇAMENTO No  02

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA A SER ADITADA (EMENDA IMPOSITIVA)

Identificação do 
crédito 

orçamentário
Código Nome

Órgão: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANTIM

Unidade 
Orçamentária:

07.00.0 OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Função: 15 Urbanismo

Subfunção: 451 Infra-estrutura Urbana

Programa:
0007 PROGRAMA DE GESTÃO E MANUTENÇÃO 

DAS AÇÕES DA SEC. DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS

Projeto Atividade: 1011 CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE 
INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL

Natureza da 
Despesa:

3.3.90.00.00 
4.4.90.00.00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES – 
APLICAÇÕES DIRETAS 
DESPESAS DE CAPITAL - APLICAÇÕES 
DIRETAS

Praça Castro Alves   Seg As Sex Das 08:00 As 12:00 | 105 | Centro | Itarantim-Ba

www.camaraitarantim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

741616B7E52CDF56CE0EE2EC9D3CC195
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Câmara Municipal de Itarantim

 PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANTIM GIDEÃO SOARES MATOS – 
ESTADO DA BAHIA  

Emenda: 40.000,00 Quarenta mil reais

EMENDA ORÇAMENTO No  01

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA A SER REDUZIDA 
(RECURSOS PARA SUPLEMENTAÇÃO DA EMENDA IMPOSITIVA)

Identificação do 
crédito 

orçamentário
Código Nome

Órgão: 5 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ITARANTIMUnidade 

Orçamentária:
10.00.0 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Função: 10 SAÚDE

Subfunção: 301 Atenção Básica

Programa: 0009 PROGRAMA DE GESTÃO E MANUTENÇÃO 
DAS AÇÕES DA SEC. DE SAÚDE

Projeto Atividade: 2043 GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE

Natureza da 
Despesa:

3.3.90.00.00 
4.4.90.00.00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES – 
APLICAÇÕES DIRETAS 
DESPESAS DE CAPITAL - APLICAÇÕES 
DIRETAS

Emenda: 42.000,00 Quarenta e dois mil reais

EMENDA ORÇAMENTO No  02

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA A SER REDUZIDA 
(RECURSOS PARA SUPLEMENTAÇÃO DA EMENDA IMPOSITIVA)

Identificação do 
crédito 

orçamentário
Código Nome

Órgão: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANTIM

Unidade 
Orçamentária:

07.00.0 OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Praça Castro Alves   Seg As Sex Das 08:00 As 12:00 | 105 | Centro | Itarantim-Ba

www.camaraitarantim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

741616B7E52CDF56CE0EE2EC9D3CC195
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Câmara Municipal de Itarantim

 PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANTIM GIDEÃO SOARES MATOS – 
ESTADO DA BAHIA  

Itarantim-Bahia, 22 de novembro de 2023. 

PEDRO PAULO GONÇALVES COSTA 
Vereador  

Função: 15 Urbanismo

Subfunção: 452 Serviços Urbanos

Programa:
0007 PROGRAMA DE GESTÃO E MANUTENÇÃO 

DAS AÇÕES DA SEC. DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS

Projeto Atividade: 2032 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE 
OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Natureza da 
Despesa:

3.3.90.00.00 
4.4.90.00.00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES – 
APLICAÇÕES DIRETAS 
DESPESAS DE CAPITAL - APLICAÇÕES 
DIRETAS

Emenda: 40.000,00 Quarenta mil reais

PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS SOBRE A EMENDA

Vereador Presidente: de acordo

Vereador Relator: de acordo

Vereador Membro: de acordo

Praça Castro Alves   Seg As Sex Das 08:00 As 12:00 | 105 | Centro | Itarantim-Ba

www.camaraitarantim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

741616B7E52CDF56CE0EE2EC9D3CC195
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Câmara Municipal de Itarantim

                     PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANTIM GIDEÃO SOARES MATOS – 
ESTADO DA BAHIA  

Emenda Impositiva à Lei Orçamentária Anual – LOA 2024 do Município de Itarantim-Bahia 
Projeto de Lei nº 009/2023 - Executivo. 

   EMENDA IMPOSITIVA À LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL (LOA) 2024 

À Comissão de Orçamento e Finanças 

Recebido em 

___/___/____ 

Projeto de Lei No 009/2023

Tipo de Emenda: EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA

Ordem de Prioridade:

Autoria: GRAZIANO DE OLIVEIRA REIS

Beneficiários: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Praça Castro Alves   Seg As Sex Das 08:00 As 12:00 | 105 | Centro | Itarantim-Ba

www.camaraitarantim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

741616B7E52CDF56CE0EE2EC9D3CC195
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Câmara Municipal de Itarantim

                     PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANTIM GIDEÃO SOARES MATOS – 
ESTADO DA BAHIA  

Justificativa:  

• Destinação para aquisição de 01 Incubadora NEONATAL para o hospital Municipal. 
R$ 40.000,00 

• Destinação para aquisição de climatização para os Leitos do Hospital Municipal. R$ 
40.000,00  

RESUMO DA EMENDA

Valor R$ 80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

EMENDA ORÇAMENTO No  01

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA A SER ADITADA (EMENDA IMPOSITIVA)

Identificação do 
crédito 

orçamentário
Código Nome

Órgão: 5 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ITARANTIMUnidade 

Orçamentária:
10.00.0 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Função: 10 SAÚDE

Subfunção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Programa: 0009 PROGRAMA DE GESTÃO E MANUTENÇÃO 
DAS AÇÕES DA SEC. DE SAÚDE

Praça Castro Alves   Seg As Sex Das 08:00 As 12:00 | 105 | Centro | Itarantim-Ba

www.camaraitarantim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

741616B7E52CDF56CE0EE2EC9D3CC195
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Câmara Municipal de Itarantim

                     PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANTIM GIDEÃO SOARES MATOS – 
ESTADO DA BAHIA  

Itarantim-Bahia, 22 de novembro de 2023. 

Projeto Atividade: 2046 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
HOSPITALARES E AMBULATORIAIS

Natureza da 
Despesa:

4.4.90.00.00 DESPESAS DE CAPITAL - APLICAÇÕES 
DIRETAS

Emenda: 80.000,00 Oitenta mil reais

EMENDA ORÇAMENTO No  01

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA A SER REDUZIDA 
(RECURSOS PARA SUPLEMENTAÇÃO DA EMENDA IMPOSITIVA)

Identificação do 
crédito 

orçamentário
Código Nome

Órgão: 5 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ITARANTIMUnidade 

Orçamentária:
10.00.0 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Função: 10 SAÚDE

Subfunção: 301 Atenção Básica

Programa: 0009 PROGRAMA DE GESTÃO E MANUTENÇÃO 
DAS AÇÕES DA SEC. DE SAÚDE

Projeto Atividade: 2044 GESTÃO DAS AÇÕES NA ATENÇÃO 
PRIMÁRIA DA SAUDE

Natureza da 
Despesa:

3.3.90.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES – 
APLICAÇÕES DIRETAS

Emenda: 80.000,00 Oitenta mil reais

Praça Castro Alves   Seg As Sex Das 08:00 As 12:00 | 105 | Centro | Itarantim-Ba

www.camaraitarantim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

741616B7E52CDF56CE0EE2EC9D3CC195
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Câmara Municipal de Itarantim

                     PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANTIM GIDEÃO SOARES MATOS – 
ESTADO DA BAHIA  

GRAZIANO DE OLIVEIRA REIS 
Vereador  

PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS SOBRE A EMENDA

Vereador Presidente: de acordo

Vereador Relator: de acordo

Vereador Membro: de acordo

Praça Castro Alves   Seg As Sex Das 08:00 As 12:00 | 105 | Centro | Itarantim-Ba

www.camaraitarantim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

741616B7E52CDF56CE0EE2EC9D3CC195
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Câmara Municipal de Itarantim

                     PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANTIM GIDEÃO SOARES MATOS – 
ESTADO DA BAHIA  

Praça Castro Alves   Seg As Sex Das 08:00 As 12:00 | 105 | Centro | Itarantim-Ba

www.camaraitarantim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

741616B7E52CDF56CE0EE2EC9D3CC195
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Câmara Municipal de Itarantim

 PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANTIM GIDEÃO SOARES MATOS – 
ESTADO DA BAHIA  

Emenda Impositiva à Lei Orçamentária Anual – LOA 2024 do Município de Itarantim-Bahia 
Projeto de Lei nº 009/2023 - Executivo. 

   EMENDA IMPOSITIVA À LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL (LOA) 2024 

À Comissão de Orçamento e Finanças 

Recebido em 

___/___/____ 

Projeto de Lei No 009/2023

Tipo de Emenda: EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA

Ordem de Prioridade:

Autorias: OZÉAS MARES GIGANTE - ALVARO PEREIRA MARTINS

Beneficiários: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Justificativa:  

• Destinação de recurso para reforma do piso da entrada do Hospital Municipal com piso de alta 
resistência. R$ 160.000,00. 

RESUMO DA EMENDA

Valor R$ 160.000,00 (CENTO E SESSENTA MIL REAIS)

EMENDA ORÇAMENTO No  01

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA A SER ADITADA (EMENDA IMPOSITIVA)
Identificação do 

crédito orçamentário Código Nome

Órgão: 5 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ITARANTIM

Unidade Orçamentária: 10.00.0 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Função: 10 SAÚDE

Subfunção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Programa: 0009 PROGRAMA DE GESTÃO E MANUTENÇÃO 
DAS AÇÕES DA SEC. DE SAÚDE

Praça Castro Alves   Seg As Sex Das 08:00 As 12:00 | 105 | Centro | Itarantim-Ba

www.camaraitarantim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

741616B7E52CDF56CE0EE2EC9D3CC195
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Câmara Municipal de Itarantim

 PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANTIM GIDEÃO SOARES MATOS – 
ESTADO DA BAHIA  

Itarantim-Bahia, 22 de novembro de 2023 

OZÉAS MARES GIGANTE  
Vereador  

ALVARO PEREIRA MARTINS  
Vereador  

Projeto Atividade: 2046 M A N U T E N Ç Ã O D O S S E R V I Ç O S 
HOSPITALARES E AMBULATORIAIS

Natureza da Despesa: 4.4.90.00.00 DESPESAS DE CAPITAL - APLICAÇÕES 
DIRETAS

Emenda: 160.000,00 Cento e sessenta mil reais

EMENDA ORÇAMENTO No  01

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA A SER REDUZIDA 
(RECURSOS PARA SUPLEMENTAÇÃO DA EMENDA IMPOSITIVA)

Identificação do 
crédito orçamentário Código Nome

Órgão: 5 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ITARANTIM

Unidade Orçamentária: 10.00.0 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Função: 10 SAÚDE

Subfunção: 301 Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Programa: 0009 PROGRAMA DE GESTÃO E MANUTENÇÃO 
DAS AÇÕES DA SEC. DE SAÚDE

Projeto Atividade: 2044 GESTÃO DAS AÇÕES NA ATENÇÃO 
PRIMÁRIA DA SAÚDE

Natureza da Despesa: 3.3.90.00.00 O U T R A S D E S P E S A S C O R R E N T E S - 
APLICACOES DIRETAS

Emenda: 160.000,00 Cento e sessenta mil reais

Praça Castro Alves   Seg As Sex Das 08:00 As 12:00 | 105 | Centro | Itarantim-Ba

www.camaraitarantim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

741616B7E52CDF56CE0EE2EC9D3CC195
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Câmara Municipal de Itarantim

 PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANTIM GIDEÃO SOARES MATOS – 
ESTADO DA BAHIA  

PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS SOBRE A EMENDA

Vereador Presidente: de acordo

Vereador Relator: de acordo

Vereador Membro: de acordo

Praça Castro Alves   Seg As Sex Das 08:00 As 12:00 | 105 | Centro | Itarantim-Ba

www.camaraitarantim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

741616B7E52CDF56CE0EE2EC9D3CC195
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Câmara Municipal de Itarantim

 PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANTIM GIDEÃO SOARES MATOS – 
ESTADO DA BAHIA  

 
Emenda Impositiva à Lei Orçamentária Anual – LOA 2024 do Município de Itarantim-Bahia 
Projeto de Lei nº 009/2023 - Executivo. 

   EMENDA IMPOSITIVA À LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL (LOA) 2024 

À Comissão de Orçamento e Finanças 

Recebido em 

___/___/____ 

Projeto de Lei No 010/2023

Tipo de Emenda: EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA

Ordem de Prioridade:

AUTORIA: JAILSON ANTONIO DUARDO

Beneficiários: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - SECRETARIA DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS

Praça Castro Alves   Seg As Sex Das 08:00 As 12:00 | 105 | Centro | Itarantim-Ba

www.camaraitarantim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

741616B7E52CDF56CE0EE2EC9D3CC195
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Câmara Municipal de Itarantim

 PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANTIM GIDEÃO SOARES MATOS – 
ESTADO DA BAHIA  

Justificativa:  
• Destinação de recurso para aquisição de equipamentos para o PSF Euclides Dias 

situado no Bairro Cajazeiras:  R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 
01 – Balança Antropométrica Pediátrica Eletrônica 
01 – Balança Antropométrica – 200kg x 50g 
02 – Aparelhos de pressão digital 
02 – Macas Hospitalares com armário 
02 – Oxímetros de Pulso Portátil 
01 – Câmara fria para vacinas 
12 – Cadeiras Longarina 
02 – Mesas para consultório 
02 – Cadeiras Giratórias 

• Destinação de recurso para aquisição de climatização do PSF do Bairro Senhor do 
Bonfim. R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 

  
• Destinação de recurso para reforma da praça da rua Melquiades Coelho – saída de 

Nicodemos R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais) 

RESUMO DA EMENDA

Valor R$ 82.000,00 (OITENTA DOIS MIL REAIS)

EMENDA ORÇAMENTO No  01

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA A SER ADITADA (EMENDA IMPOSITIVA)

Identificação do 
crédito 

orçamentário
Código Nome

Órgão: 5 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ITARANTIMUnidade 

Orçamentária:
10.00.0 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Função: 10 SAÚDE

Subfunção: 301 Atenção Básica

Programa: 0009 PROGRAMA DE GESTÃO E MANUTENÇÃO 
DAS AÇÕES DA SEC. DE SAÚDE

Praça Castro Alves   Seg As Sex Das 08:00 As 12:00 | 105 | Centro | Itarantim-Ba

www.camaraitarantim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

741616B7E52CDF56CE0EE2EC9D3CC195



quarta-feira, 29 de novembro de 2023  |  Ano III - Edição nº 00211 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 058

Câmara Municipal de Itarantim

 PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANTIM GIDEÃO SOARES MATOS – 
ESTADO DA BAHIA  

Projeto Atividade: 2044 GESTÃO DAS AÇÕES NA ATENÇÃO 
PRIMÁRIA DA SAUDE

Natureza da 
Despesa:

4.4.90.00.00 DESPESAS DE CAPITAL - APLICAÇÕES 
DIRETAS

Emenda: 40.000,00 Quarenta mil reais

EMENDA ORÇAMENTO No  02

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA A SER ADITADA (EMENDA IMPOSITIVA)

Identificação do 
crédito 

orçamentário
Código Nome

Órgão: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANTIM

Unidade 
Orçamentária:

07.00.0 OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Função: 15 Urbanismo

Subfunção: 451 Infra-estrutura Urbana

Programa:
0007 PROGRAMA DE GESTÃO E MANUTENÇÃO 

DAS AÇÕES DA SEC. DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS

Projeto Atividade: 1011 CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE 
INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL

Natureza da 
Despesa:

3.3.90.00.00 
4.4.90.00.00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES – 
APLICAÇÕES DIRETAS 
DESPESAS DE CAPITAL - APLICAÇÕES 
DIRETAS

Emenda: 42.000,00 Quarenta e dois mil reais

EMENDA ORÇAMENTO No  01

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA A SER REDUZIDA 
(RECURSOS PARA SUPLEMENTAÇÃO DA EMENDA IMPOSITIVA)

Praça Castro Alves   Seg As Sex Das 08:00 As 12:00 | 105 | Centro | Itarantim-Ba

www.camaraitarantim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

741616B7E52CDF56CE0EE2EC9D3CC195
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Câmara Municipal de Itarantim

 PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANTIM GIDEÃO SOARES MATOS – 
ESTADO DA BAHIA  

Identificação do 
crédito 

orçamentário
Código Nome

Órgão: 5 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ITARANTIMUnidade 

Orçamentária:
10.00.0 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Função: 10 SAÚDE

Subfunção: 301 Atenção Básica

Programa: 0009 PROGRAMA DE GESTÃO E MANUTENÇÃO 
DAS AÇÕES DA SEC. DE SAÚDE

Projeto Atividade: 2043 GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE

Natureza da 
Despesa:

3.3.90.00.00 
4.4.90.00.00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES – 
APLICAÇÕES DIRETAS 
DESPESAS DE CAPITAL - APLICAÇÕES 
DIRETAS

Emenda: 40.000,00 Quarenta mil reais

EMENDA ORÇAMENTO No  02

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA A SER REDUZIDA 
(RECURSOS PARA SUPLEMENTAÇÃO DA EMENDA IMPOSITIVA)

Identificação do 
crédito 

orçamentário
Código Nome

Órgão: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANTIM

Unidade 
Orçamentária:

07.00.0 OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Função: 15 Urbanismo

Subfunção: 452 Serviços Urbanos

Praça Castro Alves   Seg As Sex Das 08:00 As 12:00 | 105 | Centro | Itarantim-Ba

www.camaraitarantim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

741616B7E52CDF56CE0EE2EC9D3CC195
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Câmara Municipal de Itarantim

 PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANTIM GIDEÃO SOARES MATOS – 
ESTADO DA BAHIA  

Itarantim-Bahia, 22 de novembro de 2023. 

JAILSON ANTONIO DUARDO 
Vereador  

Programa:
0007 PROGRAMA DE GESTÃO E MANUTENÇÃO 

DAS AÇÕES DA SEC. DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS

Projeto Atividade: 2032 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE 
OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Natureza da 
Despesa:

3.3.90.00.00 
4.4.90.00.00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES – 
APLICAÇÕES DIRETAS 
DESPESAS DE CAPITAL - APLICAÇÕES 
DIRETAS

Emenda: 42.000,00 Quarenta e dois mil reais

Praça Castro Alves   Seg As Sex Das 08:00 As 12:00 | 105 | Centro | Itarantim-Ba

www.camaraitarantim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

741616B7E52CDF56CE0EE2EC9D3CC195
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Câmara Municipal de Itarantim

 PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANTIM GIDEÃO SOARES MATOS – 
ESTADO DA BAHIA  

PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS SOBRE A EMENDA

Vereador Presidente: de acordo

Vereador Relator: de acordo

Vereador Membro: de acordo

Praça Castro Alves   Seg As Sex Das 08:00 As 12:00 | 105 | Centro | Itarantim-Ba

www.camaraitarantim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

741616B7E52CDF56CE0EE2EC9D3CC195
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Câmara Municipal de Itarantim

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANTIM GIDEÃO SOARES MATOS – 
ESTADO DA BAHIA  

 
Emenda Impositiva à Lei Orçamentária Anual – LOA 2024 do Município de Itarantim-Bahia 
Projeto de Lei nº 009/2023 - Executivo. 

   EMENDA IMPOSITIVA À LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL (LOA) 2024 

À Comissão de Orçamento e Finanças 

Recebido em 

___/___/____ 

Projeto de Lei No 009/2023

Tipo de Emenda: EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA

Ordem de Prioridade:

Autoria: HILTON ROCHA DA SILVA

Beneficiários: SEC. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SECRETARIA DE 
JUVENTUDE, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

Justificativa:  
• Destinação de recurso para Construção de 03 vestiários sendo 02 para Atletas e 01 

para árbitro no campo do Distrito de Ribeirão do Salto:  R$ 40.000,00 (Quarenta mil 
reais) 

• Destinação de recurso para reforma total da lavanderia da Rua Santa Rita, Bairro 
BOB KENEDY R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) 

Praça Castro Alves   Seg As Sex Das 08:00 As 12:00 | 105 | Centro | Itarantim-Ba

www.camaraitarantim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

741616B7E52CDF56CE0EE2EC9D3CC195
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Câmara Municipal de Itarantim

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANTIM GIDEÃO SOARES MATOS – 
ESTADO DA BAHIA  

RESUMO DA EMENDA

Valor R$ 80.000,00 (OITENTA MIL)

EMENDA ORÇAMENTO No  01

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA A SER ADITADA (EMENDA IMPOSITIVA)
Identificação do 

crédito orçamentário Código Nome

Órgão: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANTIM

Unidade Orçamentária: 09.00.0 JUVENTUDE, CULTURA, TURISMO, 
ESPORTE E LAZER

Função: 27 Desporto e Lazer

Subfunção: 812 Desporto Comunitário

Programa:
0006 PROGRAMA DE GESTÃO E MANUTENÇÃO 

DAS AÇÕES DA SEC. DE JUVENTUDE, 
CULTURA, TURISMO, ESPORTES E LAZER

Projeto Atividade: 1007 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE 
ÁREAS ESPORTIVAS E DE LAZER

Natureza da Despesa:

3.3.90.00.00 
4.4.90.00.00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES – 
APLICAÇÕES DIRETAS 
DESPESAS DE CAPITAL - APLICAÇÕES 
DIRETAS

Valores Iniciais: 147.000,00 Cento e quarenta e sete mil reais

Emenda : 40.000,00 Quarenta mil reais

EMENDA ORÇAMENTO No  02

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA A SER ADITADA (EMENDA IMPOSITIVA)
Identificação do crédito 

orçamentário Código Nome

Órgão: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANTIM

Unidade Orçamentária: 07.00.0 OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Função: 15 Urbanismo

Subfunção: 451 Infra-estrutura Urbana

Praça Castro Alves   Seg As Sex Das 08:00 As 12:00 | 105 | Centro | Itarantim-Ba

www.camaraitarantim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

741616B7E52CDF56CE0EE2EC9D3CC195
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Câmara Municipal de Itarantim

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANTIM GIDEÃO SOARES MATOS – 
ESTADO DA BAHIA  

Programa:
0007 PROGRAMA DE GESTÃO E MANUTENÇÃO 

DAS AÇÕES DA SEC. DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS

Projeto Atividade: 1011 CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE 
INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL

Natureza da Despesa:

3.3.90.00.00 
4.4.90.00.00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES – 
APLICAÇÕES DIRETAS 
DESPESAS DE CAPITAL - APLICAÇÕES 
DIRETAS

Emenda: 40.000,00 Quarenta mil reais

EMENDA ORÇAMENTO No  01

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA A SER REDUZIDA 
(RECURSOS PARA SUPLEMENTAÇÃO DA EMENDA IMPOSITIVA)

Identificação do 
crédito orçamentário Código Nome

Órgão: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANTIM

Unidade Orçamentária: 09.00.0 JUVENTUDE, CULTURA, TURISMO, 
ESPORTE E LAZER

Função: 27 Desporto e Lazer

Subfunção: 813 Lazer

Programa:
0006 PROGRAMA DE GESTÃO E MANUTENÇÃO 

DAS AÇÕES DA SEC. DE JUVENTUDE, 
CULTURA, TURISMO, ESPORTES E LAZER

Projeto Atividade:
2026 G E S T Ã O D A S A Ç Õ E S D A S E C . D E  

J U V E N T U D E , C U LT U R A , T U R I S M O , 
ESPORTE E LAZER

Natureza da Despesa: 3.3.90.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES – 
APLICAÇÕES DIRETAS

Emenda: 40.000,00 Quarenta mil reais

EMENDA ORÇAMENTO No  02

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA A SER REDUZIDA 
(RECURSOS PARA SUPLEMENTAÇÃO DA EMENDA IMPOSITIVA)

Praça Castro Alves   Seg As Sex Das 08:00 As 12:00 | 105 | Centro | Itarantim-Ba

www.camaraitarantim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

741616B7E52CDF56CE0EE2EC9D3CC195
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Câmara Municipal de Itarantim

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANTIM GIDEÃO SOARES MATOS – 
ESTADO DA BAHIA  

Itarantim-Bahia, 22 de novembro de 2023. 

HILTON ROCHA DA SILVA 
Vereador  

Identificação do crédito 
orçamentário Código Nome

Órgão: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANTIM

Unidade Orçamentária: 07.00.0 OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Função: 15 Urbanismo

Subfunção: 452 Serviços Urbanos

Programa:
0007 PROGRAMA DE GESTÃO E MANUTENÇÃO 

DAS AÇÕES DA SEC. DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS

Projeto Atividade: 2032 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE 
OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Natureza da Despesa: 3.3.90.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES – 
APLICAÇÕES DIRETAS

Emenda: 40.000,00 Quarenta mil reais

PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS SOBRE A EMENDA

Vereador Presidente: de acordo

Vereador Relator: de acordo

Vereador Membro: de acordo

Praça Castro Alves   Seg As Sex Das 08:00 As 12:00 | 105 | Centro | Itarantim-Ba

www.camaraitarantim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

741616B7E52CDF56CE0EE2EC9D3CC195
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